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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

ESTADO DE MINAS GERAIS



LEI Nº  2.294, DE  1º/11/2000.

Dispõe sobre o enquadramento dos servidores públicos de nível médio e  com formação até o 1º grau nomeados e empossados em virtude dos concursos públicos de que tratam os Editais nº  01/98 da PMT e 01/98 da FAST em níveis e grupos hierárquicos constantes na Lei 1.160/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam enquadrados nos níveis e grupos hierárquicos constantes da Lei 1.160/90 os servidores nomeados e empossados em virtude dos concursos públicos de que tratam os Editais nº 01/98 da PMT E 01/98 da FAST, para os cargos de nível médio e com formação  até o 1º grau de acordo com classificação dos Empregos/Cargos da Lei 1.160/90.

Art. 2º - O enquadramento destes servidores dentro do Plano de Carreira da Lei nº 1.160/90 na respectiva classe e nível basear-se-á nos critérios de:

I - tempo de exercício do servidor na PMT.

II - avaliação do emprego /cargo, bem como função

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de novembro de 2000

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário
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